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ORDEM DE SERVIÇO

TERMO DE ADITAMENTO

            

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento. 

 

 

 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento de Ji-Paraná. 
Rua Almirante Barroso 1853, Casa Preta CEP 76907-614 

Fone: +55 (69) 3416-4168 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 021/GESCON/SEMPLAN/2019 
 
 

Determina à Empresa NIVELAR SERVIÇOS LTDA - EPP a 
execução da obra de “Adequação e Construção do 
Sistema de Tratamento de Esgoto no Centro 
Municipal de Educação Infantil Pedro Gonçalves” 
vinculado ao Contrato nº 060/PGM/PMJP/2019. 

 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas através do Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017: 

Considerando que a empresa NIVELAR SERVIÇOS LTDA - EPP, foi consagrada 
vencedora do certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 018/19/CPL/PMJP/RO, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e pelo estabelecido no Processo Administrativo nº 1-469/2019–SEMPLAN/SEMED.  

  
 
DETERMINA: 

 I – O início da execução dos serviços de “Adequação e Construção do Sistema 
de Tratamento de Esgoto no Centro Municipal de Educação Infantil Pedro Gonçalves” 
vinculado ao Contrato nº 060/PGM/PMJP/2019, processo administrativo n. 1-469/2019 
SEMPLAN/SEMED.   

 
II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosamente, as 

cláusulas contidas no contrato e processo administrativo supracitados. 
 
 
 Cumpra-se, 
 Publique-se. 
   Ji-Paraná – RO,  29 de outubro de 2019.    
 
 

 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017 
 

 

 
Vistado por: 

 
VIVIANE SIMONELLI FARIA 

Dec. n. 8944/GAB/PM/JP/2018 
 
 

Elaborado por: 
 

JOCILEI C. BARRETO OZAME 
Dec. n. 2924/GAB/PM/JP/2014 

 

2° TERMO DE ADITAMENTO DE PREÇO
À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 017/SRP/CGM/2019

PROCESSO N° 1-2249/2019 – Vol. I e II - SEMAD.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/CPL/PMJP/2.019.
OBJETO: COMBUSTIVEL.
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARA-
NÁ – RO.
CONTRATADA: AUTO POSTO PATRÃO COMÉRCIO DE COM-
BUSTÍVEL LTDA.
Aos 25 dias do mês de outubro do ano de 2019, na Controladoria Geral 
do Município, nos termos ratificado do Processo pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Marcito Aparecido Pinto, neste ato representando o 
Município de Ji-Paraná, CNPJ 04.092.672/0001-25, com sede à Av. 
02 de Abril, 1701 – Bairro Urupá, de outro lado a Empresa AUTO 
POSTO PATRÃO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA, 
inscrito no CNPJ sob o n° 23.889.352/0001-45, situada na Rua Seis 
de Maio, nº 1760, Bairro Casa Preta - CEP 76.907-572 - Ji-Paraná-RO 
(fone: 69 3421-7345). Neste ato representado por Adalton Perez Varea 
Filho, solteiro, empresário, portador do RG n. 1.298.379 SESDEC/
RO e inscrita no CPF n.º 014.679.622-52, vencedor da licitação 
menor preço por item através do Pregão e Ata de Registro de Preço 
ora identificados.                
Com fundamento nos Autos aqui qualificados, nos termos da Lei 

Federal 8.666/93 e Lei Federal 10.520/2002, regulamento através do 
Decreto Municipal n° 3522/2014 com fulcro no disposto no Decreto 
Municipal Nº 6933/2017 a Controladoria Geral do Município, promo-
ve o realinhamento de preços da constante Ata, abalizado pela média 
de pesquisa de mercado promovido pela CGP – Controladoria Geral 
de Preços no dia 08/10/2019, em decorrência de solicitação promovida 
pela empresa detentora do item no registro de preços, devidamente 
justificados nos termos a Ata e coligidos aos Autos, quais passam a 
vigor nas condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo de realinhamento de 
preços, embasado em solicitação da detentora, na pesquisa de preço 
de mercado e mapa comparativo de preços com respectivas cópias 
coligidas aos autos fls. 341/344 cujos preços para os saldos registra-
dos em ata, passam a vigorar conforme quadro a seguir:

CLÁUSULA SEGUNDA: Todos os demais termos constantes da Ata 
de Registro de Preço ora aditados ficam ratificados e, para constar, 
lavrou-se o presente TERMO DE ADITAMENTO, que lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes.

Auto Posto Patrão Com. de Combustível Ltda CNPJ n° 
23.889.352/0001-45

Elias Caetano da Silva
Controlador Geral do Município

Dec. 7070/GAB/PMJP/2017

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

____________________________________________________________________ 
Avenida 02 de Abril,1701-Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia Caixa Postal 268 - CEP 78.961-904 

Fone: (0xx69) 3416-4000 /3 416-4030 - Fax (0xx69) 3416-4021 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
site:www.ji-parana.ro.gov.br  /email: cgm@ji-parana.ro.gov.br 

 
               

2° TERMO DE ADITAMENTO DE PREÇO 
À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 017/SRP/CGM/2019 

 
PROCESSO N° 1-2249/2019 – Vol. I e II - SEMAD. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/CPL/PMJP/2.019. 
OBJETO: COMBUSTIVEL. 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ – RO. 
CONTRATADA: AUTO POSTO PATRÃO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA. 
 

Aos 25 dias do mês de outubro do ano de 2019, na Controladoria Geral do Município, nos termos 
ratificado do Processo pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcito Aparecido Pinto, neste ato 
representando o Município de Ji-Paraná, CNPJ 04.092.672/0001-25, com sede à Av. 02 de Abril, 1701 – 
Bairro Urupá, de outro lado a Empresa AUTO POSTO PATRÃO COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEL LTDA, inscrito no CNPJ sob o n° 23.889.352/0001-45, situada na Rua Seis de Maio, 
nº 1760, Bairro Casa Preta - CEP 76.907-572 - Ji-Paraná-RO (fone: 69 3421-7345). Neste ato 
representado por Adalton Perez Varea Filho, solteiro, empresário, portador do RG n. 1.298.379 
SESDEC/RO e inscrita no CPF n.º 014.679.622-52, vencedor da licitação menor preço por item através 
do Pregão e Ata de Registro de Preço ora identificados.                 

Com fundamento nos Autos aqui qualificados, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal 
10.520/2002, regulamento através do Decreto Municipal n° 3522/2014 com fulcro no disposto no 
Decreto Municipal Nº 6933/2017 a Controladoria Geral do Município, promove o realinhamento de 
preços da constante Ata, abalizado pela média de pesquisa de mercado promovido pela CGP – 
Controladoria Geral de Preços no dia 08/10/2019, em decorrência de solicitação promovida pela 
empresa detentora do item no registro de preços, devidamente justificados nos termos a Ata e coligidos 
aos Autos, quais passam a vigor nas condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo de realinhamento de preços, embasado em solicitação da 
detentora, na pesquisa de preço de mercado e mapa comparativo de preços com respectivas cópias 
coligidas aos autos fls. 341/344 cujos preços para os saldos registrados em ata, passam a vigorar 
conforme quadro a seguir: 

23.889.352/0001-45 - AUTO POSTO PATRAO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. 

Item Descrição Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade/ 
saldo 

Valor 
Unitário/ 
registrado 

Valor a atualizar R$ 

2 ÓLEO DIESEL LITRO 208.500 R$ 3,47 
 R$   3,664 Modelo / Versão: EQUADOR 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: OLEO DIESEL S500 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Todos os demais termos constantes da Ata de Registro de Preço ora aditados 
ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TERMO DE ADITAMENTO, que lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes. 

 

 

 
Elias Caetano da Silva 

Controlador Geral do Município 
Dec. 7070/GAB/PMJP/2017 

Auto Posto Patrão Com. de Combustível Ltda 

CNPJ n° 23.889.352/0001-45 

PORTARIAS

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento. 

 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento de Ji-Paraná. 
Rua Almirante Barroso 1853, Casa Preta CEP 76907-614 

Fone: +55 (69) 3416-4168 

PORTARIA N. 063/GESCON/SEMPLAN/2019 

 

NOMEIA FISCAL TÉCNICO DE CONTRATO 

 

 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas através do Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017: 

 

RESOLVE:  

 

                         ART. 1º - Fica nomeado o servidor JOSÉ CARLOS DA SILVA, Engenheiro 
Civil, como Fiscal Técnico para acompanhar, fiscalizar e receber os serviços de engenharia da obra de 
Adequação e Construção do Sistema de Tratamento de Esgoto no Centro Municipal de Educação 
Infantil Pedro Gonçalves, vinculado ao Contrato nº 060/PGM/PMJP/2019, instrumento celebrado 
entre o Município de Ji-Paraná e a empresa NIVELAR SERVIÇOS LTDA - EPP, em decorrência do 
Processo Administrativo nº 1-469/2019 SEMED/SEMPLAN.  

                       

ART. 2º - O Fiscal Técnico do Contrato, deverá acompanhar a obra com o objetivo de 

avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, 

qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis 

mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o 

resultado, de acordo com as disposições contidas na IN 05/2017/SEGES, em seu art. 40, inc. II e Lei 

8.666/1993. 

 

ART. 3º - A função exercida pelo servidor ora nomeado é considerada de interesse 

público, não gerando ônus para o Município.      

 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

 Ji-Paraná – RO, 29 de outubro de 2019. 

 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento  

Dec. nº 7438/GAB/PM/JP/2017  
 

 
CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO 
Declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções dela inerentes. 

____________________________                                                   
 
 

Elaborado por: 
 

JOCILEI C. BARRETO OZAME 
Dec. n. 2924/GAB/PM/JP/2014 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento. 

 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento de Ji-Paraná. 
Rua Almirante Barroso 1853, Casa Preta CEP 76907-614 

Fone: +55 (69) 3416-4168 

                                                                                                                                                                                                                                                          
PORTARIA Nº 064/GESCON/SEMPLAN/2019 
 
 

Nomeia servidores públicos para verificar e acompanhar os processos 
administrativos internos da Secretaria Municipal de Planejamento.  
 

 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, através do decreto nº 7438/GAB/PMJP/2017: 
 
RESOLVE: 
 

                                        ART. 1º – Nomear servidores públicos para compor a Comissão para Verificação e Acompanhamento 
Processual administrativo interno da Secretaria Municipal de Planejamento, referente à obra de “Adequação e Construção do 
Sistema de Tratamento de Esgoto no Centro Municipal de Educação Infantil Pedro Gonçalves”, objeto do processo administrativo 
licitatório nº 1-469/2019 – SEMED/SEMPLAN e contrato de nº 060/PGM/PMJP/2019. 
 

ART. 2º - A Comissão para Verificação e Acompanhamento Processual administrativo será composta pelas 
seguintes servidoras, sob a presidência da primeira, de acordo com as disposições contidas na IN 05/2017/SEGES, em seu art. 40, 
inc. II e Lei 8.666/1993; 
                                              VIVIANE SIMONELLI FARIA - GESTORA DE CONTRATO 
                                              JOCILEI CRISTINA BARRETO OZAME - FISCAL ADMINISTRATIVA DE CONTRATO 

 
ART. 3º - A presente Comissão desempenhará as seguintes funções: 
 
I – Após a Comissão Especial de Acompanhamento e Fiscalização acostar aos autos os documentos 

pertinentes ao boletim de medição a Comissão para Verificação e Acompanhamento Processual administrativo deverá conferir a 
ordem cronológica, enumerar e vistar as páginas, bem como, solicitar da empresa executora os documentos pertinentes à medição 
apresentada e instruir o processo para a Controladoria-Geral, conforme Decreto nº 945/GAB/PM/JP/2013, art. 2º, inciso XIV; 

 
II – Sanar pendências, porventura apontadas em análise técnica junto aos autos de processo, caso forem de 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Planejamento; 
 
III - Atentar para resguardar o prazo do contrato de nº 060/PGM/PMJP/2019 e adotar as medidas 

administrativas necessárias para encaminhá-lo ao setor competente para promover o aditivo, caso haja necessidade;  
 
IV – Encaminhar e solicitar junto ao DECOM que providencie as publicações das portarias, ordens de 

serviços, paralisações e reinício da obra, etc., expedidas por essa Secretaria em Diário Oficial do Município.  
 
ART 4º - Excetuam-se das funções dessa Comissão: 
 
I - a obrigatoriedade de fiscalizar e alimentar sistemas como SISMOB, SIGAP-OBRAS, SIMEC, SICONV e 

outros, bem como providenciar o saneamento de pendências que não são de atribuição da Secretaria Municipal de Planejamento; 
 
II – Certificar Notas Fiscais e demais atribuições conferidas à Comissão Especial de Acompanhamento e 

Fiscalização; 
 

Cumpra-se. 
Publique-se.  
 

 Ji-Paraná, 29 de outubro de 2019.     
CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS 
Declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções dela inerentes. 
 
_________________________________________                                                        
 
_________________________________________      
 

 PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PM/JP/2017 

ATA FPS
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DECISÕES DO PREFEITO

DECRETOS

PROCESSO 1-10087/2019
INTERESSADA: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
ASSUNTO: Locação de imóvel

Trata-se de procedimento autuado pela Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos, objetivando a locação de imóvel 
para funcionamento da Secretaria Municipal de Obras e Servi-
ços Públicos no 2º Distrito, conforme especificado no Termo de 
Referência e demais documentos acostados aos autos.

Às fls. 96, a CPL junta aos autos “Termo de Dispensa n. 074/
CPL/PMJP/RO/2019”, contendo o resultado do procedimento.

Instada a se manifestar sobre a regularidade do procedimento, 
a Procuradoria-Geral do Município junta aos autos o Parecer 
Jurídico n. 1197/PGM/PMJP/2019, concluindo pela homologação 
do procedimento.

Ante ao exposto, RATIFICO o Termo de Dispensa n. 074/CPL/PM/
JP/2019, nos moldes do art. 26, da Lei Federal n. 8.666/93.
ADJUDICO o objeto dos autos em favor da empresa CAIARI 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, no valor mensal de 
R$ 11.376,57 (onze mil, trezentos e setenta e seis reais e cinqüenta 
e sete centavos). 

À SEMFAZ para que sejam adotadas as providências de praxe.

Publique-se.
  

Ji-Paraná, 23 de outubro de 2019.

MARCITO PINTO
Prefeito

DECRETO N. 11924/GAB/PM/JP/2019
24 DE OUTUBRO DE 2019

Exonera Wemerson Bitencurt Cruz, do cargo em comissão de Super-
visor em Trabalhos de Carpintaria, da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, através do Memorando n. 603/SEMOSP/2019, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Wemerson Bitencurt Cruz, do cargo em 
comissão de Supervisor em Trabalhos de Carpintaria, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 31 de outubro de 2019.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de outubro de 2019.

MARCITO PINTO
Prefeito 

DECRETO N. 11925/GAB/PM/JP/2019
24 DE OUTUBRO DE 2019

Exonera Cleidison Bueno de Souza, do cargo em comissão de Coor-
denador-Geral do Sistema de Calçamento, da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando o teor do Memorando nº 603/SEMOSP/2019,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Cleidison Bueno de Souza do cargo em co-
missão de Coordenador-Geral do Sistema de Calçamento, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 31 de outubro de 2019.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de outubro de 2019.

MARCITO PINTO
Prefeito

DECRETO N. 11926/GAB/PM/JP/2019
24 DE OUTUBRO DE 2019

Exonera Sergio Alves Avelino, do cargo em comissão de Diretor de 
Área de Patrulha Agrícola, da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Pecuária do Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 

Municipal, e

Considerando o teor do Memorando no 603/SEMOSP/2019,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Sergio Alves Avelino, do cargo em comissão 
de Diretor de Área de Patrulha Agrícola, da Secretaria Municipal 
de Agricultura e Pecuária do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 31 de outubro de 2019.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de outubro de 2019.

MARCITO PINTO 
Prefeito

DECRETO N. 11927/GAB/PM/JP/2019
24 DE OUTUBRO DE 2019

Exonera Charles Souza de Paula, do cargo em comissão de Contro-
lador de Área de Limpeza Urbana, da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 603/SEMOSP/2019, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Charles Souza de Paula, do cargo em co-
missão de Controlador de Área de Limpeza Urbana, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 31 de outubro de 2019.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de outubro de 2019.

MARCITO PINTO
Prefeito

DECRETO N. 11928/GAB/PM/JP/2019
24 DE OUTUBRO DE 2019

Nomeia Wemerson Bitencurt Cruz, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Executivo, da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 603/SEMOSP/2019,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Wemerson Bitencurt Cruz, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessor Executivo, da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 1º de novembro de 2019.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de outubro de 2019.

MARCITO PINTO 
Prefeito
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DECRETO N. 11929/GAB/PM/JP/2019
24 DE OUTUBRO DE 2019

Nomeia Cleidison Bueno de Souza, para ocupar o cargo em comissão 
de Supervisor em Trabalhos de Carpintaria, da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, através do Memorando n. 603/SEMOSP/2019, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Cleidison Bueno de Souza, para ocupar o 
cargo em comissão de Supervisor em Trabalhos de Carpintaria, da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 1º de novembro de 2019.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de outubro de 2019.

MARCITO PINTO
Prefeito

DECRETO N. 11930/GAB/PM/JP/2019
 24 DE OUTUBRO DE 2019

Nomeia Sergio Alves Avelino, para ocupar o cargo em comissão de 
Coordenador-Geral do Sistema de Calçamento, da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando o teor do Memorando nº 603/SEMOSP/2019,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Sergio Alves Avelino para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenador-Geral do Sistema de Calçamento, da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 1º de novembro de 2019.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de outubro de 2019.

MARCITO PINTO
Prefeito

DECRETO N. 11931/GAB/PM/JP/2019
24 DE OUTUBRO DE 2019

Nomeia Charles Souza de Paula, para ocupar o cargo em comissão 
de Diretor de Área de Patrulha Agrícola, da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Pecuária do Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando o teor do Memorando no 603/SEMOSP/2019,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Charles Souza de Paula, para ocupar o cargo 
em comissão de Diretor de Área de Patrulha Agrícola, da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Pecuária do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 1º de novembro de 2019.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de outubro de 2019.

MARCITO PINTO 
Prefeito

DECRETO N. 11932/GAB/PM/JP/2019
24 DE OUTUBRO DE 2019

Exonera Fabio Junior Azevedo Santana, para ocupar o cargo em 
comissão de Controlador de Área de Limpeza Urbana, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 603/SEMOSP/2019, 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Fabio Junior Azevedo Santana, para ocupar 
o cargo em comissão de Controlador de Área de Limpeza Urbana, 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 1º de novembro de 2019.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de outubro de 2019.

MARCITO PINTO
Prefeito

DECRETO N. 11933/GAB/PM/JP/2019
24 DE OUTUBRO DE 2019

Nomeia Renato Silva Resende, para ocupar o cargo em comissão 
de Coordenador de Produção e Assentamento de Bloquetes, da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, através do Memorando nº 603/SEMOSP/2019,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Renato Silva Resende, para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenador de Produção e Assentamento de 
Bloquetes, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 1º de novembro de 2019.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de outubro de 2019.

MARCITO PINTO 
Prefeito

DECRETO N. 11934/GAB/PM/JP/2019
24 DE OUTUBRO DE 2019

Nomeia Jefferson dos Santos Serpa, para ocupar o cargo em comis-
são de Coordenador de Produção e Assentamento de Bloquetes, da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, através do Memorando nº 603/SEMOSP/2019,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Jefferson dos Santos Serpa, para ocupar o 
cargo em comissão de Coordenador de Produção e Assentamento 
de Bloquetes, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 1º de novembro de 2019.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de outubro de 2019.

MARCITO PINTO 
Prefeito

DECRETO N. 11935/GAB/PM/JP/2019
24 DE OUTUBRO DE 2019

Nomeia Alex Airton Nunes da Silva, para ocupar o cargo em comis-
são de Coordenador de Produção e Assentamento de Bloquetes, da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Obras e 

Serviços Públicos, através do Memorando nº 603/SEMOSP/2019,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Alex Airton Nunes da Silva, para ocupar o 
cargo em comissão de Coordenador de Produção e Assentamento 
de Bloquetes, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 1º de novembro de 2019.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de outubro de 2019.

MARCITO PINTO 
Prefeito

DECRETO N. 11936/GAB/PM/JP/2019
24 DE OUTUBRO DE 2019

Nomeia Renan Santos de Jesus, para ocupar o cargo em comissão 
de Coordenador de Produção e Assentamento de Bloquetes, da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, através do Memorando nº 603/SEMOSP/2019,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Renan Santos de Jesus, para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenador de Produção e Assentamento de 
Bloquetes, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 1º de novembro de 2019.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de outubro de 2019.

MARCITO PINTO 
Prefeito

DECRETO N. 11937/GAB/PM/JP/2019
24 DE OUTUBRO DE 2019

Exonera Celma Santos da Silva, da função gratificada de Diretora 
de Processamento de Dados, do Gabinete do Prefeito do Município 
de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Celma Santos da Silva, da função gratificada 
de Diretora de Processamento de Dados, do Gabinete do Prefeito 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 31 de outubro de 2019.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de outubro de 2019.

MARCITO PINTO 
Prefeito

DECRETO N. 11938/GAB/PM/JP/2019
24 DE OUTUBRO DE 2019

Nomeia Celma Santos da Silva Carvalho, para ocupar a função gratificada 
de Supervisora de Assuntos Legislativos, do Gabinete do Prefeito, do 
Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Celma Santos da Silva Carvalho, para ocupar 
a função gratificada de Supervisora de Assuntos Legislativos, do 
Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 1º de novembro de 2019.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de outubro de 2019.

MARCITO PINTO
Prefeito
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PLANTÕES DE FARMÁCIA

ESCALA DE PLANTAO DE FARMACIA DO PRIMEIRO DISTRITO

NOVEMBRO/2019
DATA FIRMA FANTASIA CNPJ ENDEREÇO BAIRRO

01/11/2019 A.FURTADO ME FARMACIA SUPER POPULAR 30.294.660/0001-93 CASTELO BRANCO, 1330 JD PRESIDENCIAL
02/11/2019 ARV COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA MEGAFARMA 29.736.199/0001-00 MARECHAL RONDON, 2177 2 DE ABRIL

03/11/2019 EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A FARMACIAS PAGUE MENOS 06.626.253/0521-19 MARECHAL RONDON, 2142 2 DE ABRIL

04/11/2019 PARDIM & SILVA LTDA DROGARIA LIDER POPULAR 10.736.442/0001-54 MONTE CASTELO, 63 2 DE ABRIL
05/11/2019 CLINFARMA FARMACIA E DROGARIA E LTDA ME CLINFARMA 22.624.166/0001-11 DOM BOSCO, 1219 CASA PRETA
06/11/2019 GOIAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-ME DROGARIA GOIAS 34.780.742/0001-07 MARECHAL RONDON, 2230 2 DE ABRIL

07/11/2019 COMERCIO DE MEDICAMENTOS MONTE CASTELO LTDA FARMACIA MONTE CASTELO 34.756.304/0001-03 MONTE CASTELO, 314 JD DOS MIGRANTES

08/11/2019 DROGARIA JI MED LTDA DROGARIA JI MED 07.922.969/0001-69 DOS MINEIROS, 260 CENTRO
09/11/2019 REDE DE LOGISTICA FARMACEUTICA DINÂMICA LTDA RD FARMA 84.583.129/0006-74 MARECHAL RONDON, 1783 CENTRO
10/11/2019 FARMACIA DUTRAFARMA LTDA FARMACIA DUTRAFARMA 05.941.885/0001-47 DOS MINEIROS, 198 CENTRO
11/11/2019 FARMÁCIA PREÇO BAIXO MONTE CASTELO FARMÁCIA PREÇO BAIXO 24.763.258/0001-08 MONTE CASTELO, 394 JD DOS MIGRANTES
12/11/2019 NICPHARMA EIRELI - ME FARMACIA PRESIDENCIAL 28.822.517/0001-85 31 DE MARÇO, 1624 JD PRESIDENCIAL
13/11/2019 M J PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA FARMACIA PREÇO BAIXO 19.778.242/0001-39 MARECHAL RONDON, 2090 2 DE ABRIL
14/11/2019 PARDIM & SILVA LTDA DROGARIA LIDER POPULAR 10.736.442/0001-54 MONTE CASTELO, 63 2 DE ABRIL
15/11/2019 MODENA & SILVA LTDA ME FARMÁCIA ULTRA POPULAR 20.739.844/0004-09 MARECHAL RONDON, 2030 2 DE ABRIL
16/11/2019 A.FURTADO ME FARMACIA SUPER POPULAR 30294660/0001-93 ALMIRANTE BARROSO, 1483 CENTRO
17/11/2019 ARV COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA MEGAFARMA 29.736.199/0001-00 MARECHAL RONDON, 2177 2 DE ABRIL
18/11/2019 EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A FARMACIAS PAGUE MENOS 06.626.253/0521-19 MARECHAL RONDON, 2142 2 DE ABRIL
19/11/2019 PARDIM & SILVA LTDA DROGARIA LIDER POPULAR 10.736.442/0001-54 MONTE CASTELO, 63 2 DE ABRIL
20/11/2019 CLINFARMA FARMACIA E DROGARIA E LTDA ME CLINFARMA 22.624.166/0001-11 DOM BOSCO, 1219 CASA PRETA
21/11/2019 GOIAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-ME DROGARIA GOIAS 34.780.742/0001-07 MARECHAL RONDON, 2230 2 DE ABRIL

22/11/2019 COMERCIO DE MEDICAMENTOS MONTE CASTELO LTDA FARMACIA MONTE CASTELO 34.756.304/0001-03 MONTE CASTELO, 314 JD DOS MIGRANTES

23/11/2019 DROGARIA JI MED LTDA DROGARIA JI MED 07.922.969/0001-69 DOS MINEIROS, 260 CENTRO
24/11/2019 REDE DE LOGISTICA FARMACEUTICA DINÂMICA LTDA RD FARMA 84.583.129/0006-74 MARECHAL RONDON, 1783 CENTRO
25/11/2019 FARMACIA DUTRAFARMA LTDA FARMACIA DUTRAFARMA 05.941.885/0001-47 DOS MINEIROS, 198 CENTRO
26/11/2019 FARMÁCIA PREÇO BAIXO MONTE CASTELO FARMÁCIA PREÇO BAIXO 24.763.258/0001-08 MONTE CASTELO, 394 JD DOS MIGRANTES
27/11/2019 NICPHARMA EIRELI - ME FARMACIA PRESIDENCIAL 28.822.517/0001-85 31 DE MARÇO, 1624 JD PRESIDENCIAL
28/11/2019 M J PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA FARMACIA PREÇO BAIXO 19.778.242/0001-39 MARECHAL RONDON, 2090 2 DE ABRIL
29/11/2019 CLINFARMA FARMACIA E DROGARIA E LTDA ME CLINFARMA 22.624.166/0001-11 DOM BOSCO, 1219 CASA PRETA
30/11/2019 MODENA & SILVA LTDA ME FARMÁCIA ULTRA POPULAR 20.739.844/0004-09 MARECHAL RONDON, 2030 2 DE ABRIL

1
ESCALA DE PLANTAO DE FARMACIA DO SEGUNDO DISTRITO 

NOVEMBRO/2019
DATA FIRMA FANTASIA CNPJ ENDEREÇO BAIRRO

01/11/2019 HM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME DROGARIA PREÇO POPULAR 22.150.708/0001-61 DAS SERINGUEIRAS, 97 CAFEZINHO

02/11/2019 J & J COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA RD FARMA 27.262.083/0001-43 MANOEL V. DOS SANTOS, 2340 (T10 C/K5) NOVA BRASILIA

03/11/2019 L P COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME FARMACIA SANTA RITA 23.828.822/0001-60 TEREZINA, 1748 NOVA BRASILIA

04/11/2019 MACIEL & BARCELOS LTDA FARMACIA NOVA FARMA 33.257.237/0001-01 SERINGUEIRAS, 57 CAFEZINHO

05/11/2019 S.A. DROGARIAS LTDA - ME FARMACIA VITORIA 05.914.783/0001-32 BRASIL, 2507 NOVA BRASILIA

06/11/2019 MJF COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-ME FARMÁCIA PREÇO BAIXO 84.624.469/0001-91 MARTINS COSTA, 287 VILA JOTAO

07/11/2019 MODENA & SILVA LTDA ME FARMÁCIA ULTRA POPULAR 20.739.844/0002-47 AMAZONAS, 229 VILA JOTAO

08/11/2019 REDE DE LOGISTICA FARMACEUTICA DINÂMICA LTDA RD FARMA 84.583.129/0017-27 BRASIL, 1838 NOVA BRASÍLIA

09/11/2019 REDE FARMA WIDA LTDA RONDOMIL 04.448.511/0001-21 BRASIL, 661 NOVA BRASILIA

10/11/2019 C. M. CAMARGO DROGARIA MENOR PREÇO 32.771.861/0001-60 IPÊ, 2435 NOVA BRASILIA

11/11/2019 EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A FARMACIA PAGUE MENOS 06.626.253/0360-08 AMAZONAS, 219 VILA JOTAO

12/11/2019 M.A.DE OLIVEIRA COM. MEDICAMENTOS EIRELI LTDA FARMACIA ATUAL 28.675.055/0001-10 GOV. JORGE TEIXEIRA, 2588 N. SRª  DE FATIMA

13/11/2019 PANCADINHA LTDA ME FARMACIA PASSARELA 11.512.388/0001-26 BRASIL, 2093 NOVA BRASILIA

14/11/2019 ANTONIO E MELO LTDA ME FARMACIA RONDOMINAS 05.652.383/0001-04 BRASIL, 1659 NOVA BRASILIA

15/11/2019 CAMARGO & BRASIL LTDA DROGARIA MENOR PREÇO 27.434.650/0001-79 CEDRO, 3321 JK

16/11/2019 FARMACIA PREÇO BAIXO JI-PARANA LTDA - EPP FARMACIA PREÇO BAIXO 19.675.808/0001-05 BRASIL, 722 NOVA BRASILIA

17/11/2019 FARMACIA PREÇO BAIXO NOVA BRASILIA FARMACIA PREÇO BAIXO 23.396.910/0001-30 BRASIL, 1833 NOVA BRASILIA

18/11/2019 HM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME DROGARIA PREÇO POPULAR 22.150.708/0001-61 DAS SERINGUEIRAS, 97 CAFEZINHO

19/11/2019 J & J COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA RD FARMA 27.262.083/0001-43 MANOEL V. DOS SANTOS, 2340 (T10 C/K5) NOVA BRASILIA

20/11/2019 L P COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME FARMACIA SANTA RITA 23.828.822/0001-60 TEREZINA, 1748 NOVA BRASILIA

21/11/2019 MACIEL & BARCELOS LTDA FARMACIA NOVA FARMA 33.257.237/0001-01 SERINGUEIRAS, 57 CAFEZINHO

22/11/2019 S.A. DROGARIAS LTDA - ME FARMACIA VITORIA 05.914.783/0001-32 BRASIL, 2507 NOVA BRASILIA

23/11/2019 MJF COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-ME FARMÁCIA PREÇO BAIXO 84.624.469/0001-91 MARTINS COSTA, 287 VILA JOTAO

24/11/2019 MODENA & SILVA LTDA ME FARMÁCIA ULTRA POPULAR 20.739.844/0002-47 AMAZONAS, 229 VILA JOTAO

25/11/2019 REDE DE LOGISTICA FARMACEUTICA DINÂMICA LTDA RD FARMA 84.583.129/0017-27 BRASIL, 1838 NOVA BRASÍLIA

26/11/2019 REDE FARMA WIDA LTDA RONDOMIL 04.448.511/0001-21 BRASIL, 661 NOVA BRASILIA

27/11/2019 C. M. CAMARGO DROGARIA MENOR PREÇO 32.771.861/0001-60 IPÊ, 2435 NOVA BRASILIA

28/11/2019 EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A FARMACIA PAGUE MENOS 06.626.253/0360-08 AMAZONAS, 219 VILA JOTAO

29/11/2019 M.A.DE OLIVEIRA COM. MEDICAMENTOS EIRELI LTDA FARMACIA ATUAL 28.675.055/0001-10 GOV. JORGE TEIXEIRA, 2588 N. SRª  DE FATIMA

30/11/2019 PANCADINHA LTDA ME FARMACIA PASSARELA 11.512.388/0001-26 BRASIL, 2093 NOVA BRASILIA
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